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ll[etérie: Projeto de Lei n. 0O{ 2026, de 05 de fevereiro de 2026.
Ementa da matérie: *Áltera o Ánexo I da lei L{unicipal n- 2.309. de

fi3 de janeiro de 2024, para atualizar a remuneração correslnndente à Leta I-Á" e
dá outras providências;

Autor: Chefe do Poder Executivo.
Relatora: Kássía Ferraz de Ábreu.

RELATORIO:

A presente Projeto de Lei n. 00412A26, encantra-se corl carga para a
Relatora da Comissão Permanente Reunida - CPR, da Câmara Municipal de Crixás,
Estado de Goiás, que abaixo subscreve, com fuicro dispostos nos tenlrÕs reginrentais
vigentes constantes no art. 40 e ss. da Resolução n.00512000, no intuito de elaborar
Parecer sobre seus aspectos e posterior tramitação.

DC PARECER:

Após analisar o mencionado projeto, a Relatora da CPR chegou à

conclusào que a proposição atende os termos regimentais vigentes dispostos no artigo
86 e ss. da Resolução n. 005/2000, bem como, demais preceitos legais pertinentes.
Assim. com base no documento apresentado, a Relatora resolve emitir PARECER
FAVORiVEL ao Projeto de Lei n. 0ü412026, de 05 de fevereir o de 2A26, de autoria
do Chefe do Poder Executivo, que em síntese o'Altera o Anexo I da lei Municipal
n. 2.309. cle 03 de janeiro de 2024, para atualizar a remuyreraÇão correspondente à
Leta I-A" e dá outras providências.

Vale salientar que, atramitação está em consonância com o Regimento
Interno desta Casa de Leis, no que se refere à técnica e ao processo legislativo
constitucional e aos demais atos normatir.os de direito.

DO \ OTO:

Ante ao exposto, considerando o Parecer favorável da Assessoria
Jurídica desta Casa de Leis, VOTO pela Constitucionalidade, Juridicidade e boa
técnica legislativa do mencionado Projeto de Lei n.00412026, de 05 de fevereiro de
2026; por tratar-se de matéria constitucional, não ferindo as norÍnas legais
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Em síntese: Voto pela APRO\âÇÃO. M
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Gabinete dâ \'ereadora/Relatora da Comissão Permanente
Reunida. da Câmara \lunicipal de Crixás, Estado de Goiás, que abaixo subscreve,
at-rs i I dia' do mês de fevereiro do ano de 2026.
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Voto O clo Parecer
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Presidente
Freddery Raph

CPR

Voto pela REPROVAÇÃO do Parecer
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